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Cargo Vagas Carga Horária Vencimentos

Membro do Conselho Tutelar 05 30 h R$ 1.829,50

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRATARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTAS
EDITAL Nº 001/2023 PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE MIRANTE DA SERRA/RO

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA do Município de Mirante da Serra/RO, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Municipal
nº 422, de 10 de setembro de 2008 - que cria o Conselho Tutelar, Lei 1.299 de 03 de abril de 2023 que estabelece a estrutura e o funcionamento do
Conselho Tutelar de Mirante da Serra, Resolução nº 231, de 28 de dezembro de 2022, do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CONANDA e Lei 13.824 de 09 de maio de 2019, Resolução nº 139 do CONANDA artigo 37 que dispõe sobre os parâmetros para a
criação e funcionamento dos conselhos tutelares no Brasil, torna pública a abertura das inscrições para o processo de escolha de Conselheiros
Tutelares para o mandato do quadriênio de 2024 a 2028, o qual reger-se-à pelas normas acima citadas e o presente edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente edital visa divulgar as normas, datas e procedimentos para o processo de escolha de 05 (cinco) membros titulares e 05 (cinco)
suplentes do Conselho Tutelar de Mirante da Serra/RO.
1.2. O procedimento para a escolha dos Conselheiros Tutelares ficará a cargo da Comissão Especial Eleitoral e será realizado em 04 (quatro) etapas:
1.2.1. Inscrição de candidatos;
1.2.2. Prova escrita, de caráter eliminatório;
1.2.3. Sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo, uninominal e secreto dos eleitores do Município de Mirante da Serra, cujo domicílio,
eleitoral tenha sido fixado dentro de prazo de 90 (noventa) dias anteriores ao pleito (prazo a ser fixado em alinhamento com o Tribunal
Regional Eleitoral), conduzida pela Comissão Especial Eleitoral e CMDCA e fiscalizada pelo Ministério Público.
1.2.4. Curso de formação de Conselheiros Tutelar, de caráter obrigatório.
1.3. A Comissão Especial Eleitoral a que se refere o Item 1.2. é composta, nos termos da Resolução nº 6.554/2023 de 22 de março de 2023 do
CMDCA, por integrantes do referido Conselho e representantes da Administração Pública, sendo eles:
Gilvane Andréia Caetano de Souza – Presidente;
Lindalva Rodrigues – Secretaria;
Alexson Bruno da Silva Braz – Membro;
Eucléia Maria da Silva – Membro;
Maicon Cleber Ferreira de Freitas – Membro;
1.4. As inscrições processar-se-ão em conformidade com o que dispõe a Lei Federal n.º 8.069/1990, Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, e
Resolução do CMDCA nº 6.554/2023.
1.5. A inscrição protocolada pelo candidato implicará o reconhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, não
podendo alegar o desconhecimento de suas disposições em qualquer fase do processo de escolha.
1.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato observar as datas e os prazos estabelecidos neste Edital bem como tomar conhecimento das Leis e
Resoluções que regem o presente processo de escolha, os quais estarão disponíveis para reprodução no mural da Prefeitura Municipal no site da
AROM, na Sede do Conselho Tutelar e no site oficial do Município https://www.mirantedaserra.ro.gov.br/ até a conclusão final do processo.
1.7. Para dar ampla divulgação ao presente processo, também deverão ser realizadas chamadas em rádio local e outros meios de comunicação social.
2. DO CARGO, DAS VAGAS E DA REMUNERAÇÃO
2.1. Ficam abertas 05 (cinco) vagas para a função pública de membro do Conselho Tutelar do Município de Mirante da Serra, para cumprimento de
mandato de 4 (quatro) anos, no período de 10 (dez) de janeiro de 2024 a 9 (nove) de janeiro de 2028, em conformidade com o art. 139, §2º, da Lei
Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
2.2. O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando
vínculo empregatício com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista.
2.2.1. O exercício efetivo da função de membro do Conselho Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade
moral.
2.2.3. Aplica-se aos membros do Conselho Tutelar, no que couber, o regime disciplinar correlato ao funcionalismo público municipal, inclusive no
que diz respeito à competência para processar ou julgar o feito, e, na sua falta ou omissão, o disposto na Lei Federal nº 8.112/1990.
2.3. Os 05 (cinco) candidatos que obtiverem maior número de votos, em conformidade com o disposto neste edital, assumirão o cargo de membro
titular do Conselho Tutelar.
2.4. Todos os demais candidatos habilitados serão considerados suplentes, seguindo a ordem decrescente de votação.
2.5. A vaga, o vencimento mensal e a carga horária são apresentados na tabela a seguir:
 

 
2.6. O horário de expediente do Conselho Tutelar é das 07h às 13h, sem prejuízo do atendimento ininterrupto à população.
2.7. Todos os membros do Conselho Tutelar ficam sujeitos a períodos de sobreaviso, inclusive nos fins de semana e feriados, conforme dispõe a Lei
Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023 ou a que a suceder.
2.8. A jornada extraordinária do membro do Conselho Tutelar, em sobreaviso, está organizada no artigo 08 a Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de
2023 ou a que suceder.
2.9. As especificações relacionadas ao vencimento, aos direitos sociais e aos deveres do cargo de membro do Conselho Tutelar serão aplicadas de
acordo com a Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a Resolução n. 231/2022 do CONANDA, e a Lei Municipal 1.299
de 03 de abril de 2023 ou a que a suceder.
2.10. Os servidores públicos, quando eleitos para o cargo de membro do Conselho Tutelar e no exercício da função, poderão optar pelo vencimento
do cargo público acrescido das vantagens incorporadas ou pela remuneração que consta da Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, sendo-lhes
assegurados todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, enquanto perdurar o mandato, exceto para fins de promoção por merecimento.
3. DOS REQUISITOS À CANDIDATURA E DA DOCUMENTAÇÃO
3.1. Somente poderão concorrer ao cargo de membro do Conselho Tutelar os candidatos que preencherem os requisitos para candidatura fixadas na
Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e na Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, a saber:
3.1.1. Reconhecida idoneidade moral;
3.1.2. Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
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3.1.3. Residência no Município;
3.1.4. Comprovação de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e
Adolescentes e sobre informática básica, por meio de prova de caráter classificatório e eliminatório, a ser formulada e aplicada pela Comissão
Especial Eleitoral e pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente local, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível
mínimo de conhecimentos teóricos e específicos dos candidatos;
3.1.5. Apresentar no momento da inscrição, diploma, certificado ou declaração de conclusão de ensino médio;
3.1.6. Não ter sido suspenso ou destituído do cargo de membro do Conselho Tutelar em mandato anterior, por decisão administrativa ou judicial;
3.1.7. Não incidir nas hipóteses do art. 1o, inc. I, da Lei Complementar Federal n. 64/1990 (Lei de Inelegibilidade);
3.1.8. Não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
3.1.9. Não possuir os impedimentos previstos no art. 140 e parágrafo único da Lei Federal n. 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).
3.2. Deverão ser apresentados, por ocasião da inscrição, os seguintes documentos:
3.2.1. Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
3.2.2. Cópia autenticada do documento oficial de identificação, sendo para este fim, assim considerada, a cédula de identidade expedida por
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; a identidade expedida pelo Ministério das
Relações Exteriores para estrangeiros; a identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por Lei tenham validade como documento de
identidade; a Carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certificado de Reservista; o Passaporte e a Carteira Nacional de Habilitação com
fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
3.2.3. Certidões negativas da Justiça Estadual e Federal de condenação com sentença transitada em julgado por contravenções penais, crimes comuns
e especiais;
3.2.4. Cópia autenticada de conta de energia elétrica, água ou telefone, guia de pagamento de imposto (IPVA, IPTU, entre outros) ou contrato de
locação de imóvel, em nome do candidato, dos três meses anteriores à publicação deste Edital. Caso o candidato não possua estes documentos em
seu nome, poderá comprovar a residência por meio de declaração (Anexo II) com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia de um dos
documentos antes citados em nome da pessoa com quem declara residir;
3.2.5. Cópia autenticada de certidão, diploma ou histórico escolar, expedido por estabelecimento de ensino público ou particular, devidamente
reconhecido pela legislação vigente, comprovando a conclusão do ensino médio;
3.2.6. Cópia autenticada da certidão de Nascimento ou Casamento atualizado;
3.2.7. Certificado de quitação eleitoral;
3.2.8. Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;
3.2.9. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
3.2.10. Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;
3.2.11. Declaração CMDCA não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital;
3.2.12. Uma foto 3x4 para o registro na urna eleitoral.
3.2.13. Declaração firmada pelo candidato de que não foi penalizado com a destituição ou cassação de cargo de conselheiro tutelar (Anexo II).
3.3. As cópias apresentadas não serão devolvidas em hipótese alguma.
3.4. Não serão recebidos documentos originais, sob qualquer hipótese ou alegação.
4. DA POSSIBILIDADE DE RECONDUÇÃO
4.1. O membro do Conselho Tutelar, eleito no processo de escolha anterior, poderá participar do presente processo. (redação da pela lei 13.824, 09 de
maio de 2019).
5. DOS IMPEDIMENTOS PARA EXERCER O MANDATO
5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva, sogro e genro ou nora,
cunhados, durante o cunhadio, padrasto ou madrasta e enteado ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
5.1.2. Havendo candidatos na situação descrita no item acima, todos podem concorrer ao cargo, porém apenas o mais votado será empossado,
permanecendo os demais na suplência e assumindo a função apenas no caso de afastamento ou de licença do titular que gerou o impedimento.
5.2. Estende-se o impedimento ao membro do Conselho Tutelar em relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público, com
atuação na Justiça da Infância e da Juventude da mesma Comarca.
6. DAS INSCRIÇÕES
6.1. As inscrições ficarão abertas do dia 04 de abril 2023 a 03 de maio de 2023, em horário de atendimento ao público das 07h às 13h, na Secretaria
de Educação, no endereço da Rua D. Pedro I (em frente à Prefeitura), sala de Escrituração e devem ser realizadas pessoalmente pelo candidato
ou por procurador com poderes específicos, não sendo admitidas inscrições por e-mail ou outra forma digital.
6.2. Nenhuma inscrição será admitida fora do período determinado neste Edital.
6.3. As candidaturas serão registradas individualmente e numeradas de acordo com a ordem de inscrição.
6.4. No ato da inscrição, os candidatos deverão apresentar ficha de inscrição para registro da candidatura, além dos documentos previstos no item 03
(três) deste edital.
6.5. Na hipótese de inscrição por procuração deverão ser apresentados, além dos documentos do candidato, o instrumento de procuração específica e
fotocópia de documento de identidade do procurador.
6.6. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, da Resolução n.
231/2022 do CONANDA e Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, bem como das decisões que possam ser tomadas pela Comissão Especial e
pelo CMDCA em relação aos quais não poderá alegar desconhecimento.
6.7. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e a apresentação da documentação exigida no item
03 (três) deste Edital.
6.8. A inscrição será gratuita.
6.9. É de exclusiva responsabilidade do candidato ou de seu representante legal o correto preenchimento do requerimento de inscrição e a entrega da
documentação exigida.
6.10. Caberá à Comissão Especial decidir, excepcionalmente, acerca da possibilidade de complementação de documentação apresentada dentro do
prazo pelos candidatos.
6.11. Sem prejuízo da publicação oficial, os candidatos serão notificados das decisões da Comissão Especial e do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente que lhe digam respeito por meio do endereço de e-mail ou por aplicativo de mensagem eletrônica do número de telefone
identificado no formulário de inscrição, dispensando-se a confirmação de recebimento ou outras formas de notificação pessoal (passível de
adaptação diante da realidade local).
6.12. A Comissão do Processo de Escolha poderá prorrogar o período de inscrições de candidatos quando o número de inscritos for igual ou inferior
a 10, sem prejuízo da data unificada nacional para a realização da votação.
7. DA HOMOLOGAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1. O deferimento da inscrição dar-se-à após a verificação do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e apresentação da documentação exigida
neste Edital, que é de exclusiva responsabilidade do candidato, não sendo admitida a entrega de qualquer documento após o prazo de encerramento
das inscrições.
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7.2. A Comissão Especial Eleitoral no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento das inscrições deverá se reunir e por meio de ata
deliberar acerca da homologação das inscrições.
7.3. Caso o número de candidatos inscritos seja inferior a 10 (dez), a Comissão Especial Eleitoral, mediante deliberação, poderá publicar Edital
suspendendo o trâmite do processo de escolha e reabrindo prazo para novas inscrições, por mais 10 (dez) dias, sem qualquer prejuízo aos candidatos
já inscritos.
7.4. O candidato que não tiver sua inscrição homologada deverá ser notificado pessoalmente dentro de 03 (três) dias úteis da decisão da Comissão
Especial Eleitoral e poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da notificação, apresentar recurso que será julgado pela
Comissão Especial Eleitoral no prazo de 03 (três) dias úteis.
7.5. Após a ciência da decisão da Comissão Especial Eleitoral, da qual será notificado o candidato, em sendo mantida a não homologação da
inscrição, poderá, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento da notificação, apresentar recurso ao CMDCA, que terá o prazo seja de 05
(cinco) dias úteis para julgá-lo.
7.6. Após o julgamento dos recursos ou transcorrendo os prazos sem a manifestação dos candidatos que tiveram a inscrição indeferida, no prazo de
03 (três) dias úteis será publicado Edital Preliminar de Candidatos Inscritos pela Comissão Especial Eleitoral no qual constará a lista nominal dos
inscritos cuja inscrição foi homologada.
7.7. Publicada a lista dos inscritos será aberto prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publicação, para pedidos de impugnação de
inscrições.
7.7.1. Constitui motivo de impugnação o não preenchimento de qualquer dos requisitos para a candidatura ou a incidência de alguma hipótese de
impedimento para o exercício da função de Conselheiro Tutelar prevista na legislação em vigor.
7.7.2. As impugnações podem ser apresentadas por qualquer cidadão ou pelo representante do Ministério Público, com a devida fundamentação e
comprovação das razões alegadas.
7.7.3. Para analisar e decidir acerca das impugnações, poderá a Comissão realizar reuniões e, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente
arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências que se fizerem necessárias.
7.7.4. A Comissão tem, a partir do recebimento das impugnações, o prazo de 03 (três) dias úteis para notificar os candidatos com candidatura
impugnada para que apresentem suas defesas, o que deve ocorrer até 03 (três) dias úteis, a contar da notificação.
7.7.5. A Comissão Especial Eleitoral avaliará o pedido de impugnação, bem como eventuais recursos interpostos pelos candidatos, e os julgará no
prazo de 03 (três) dias úteis após encerrado o prazo para a apresentação das defesas.
7.7.6. A Comissão Especial Eleitoral notificará da sua decisão o impugnante e o candidato, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da sua
deliberação.
7.7.7. Da decisão da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do CMDCA, que deverá ser apresentado em até 03 (três) dias úteis.
7.7.8. O COMDCA deverá manifestar-se sobre o recurso em até 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento.
7.7.9. Concluídos os prazos para recursos de impugnações e julgados aqueles eventualmente interpostos, serão homologadas em definitivo as
inscrições e será publicado novo Edital pela Comissão Especial Eleitoral constando a lista final dos candidatos com candidatura registrada, no prazo
de 03 (três) dias úteis a contar do encerramento dos julgamentos.
8. DA PROVA ESCRITA
8.1. Os candidatos com a candidatura devidamente registrada listados no Edital a que se refere o item “7.7.9.” submeter-se-ão a prova escrita, de
caráter eliminatório, a ser aplicada em dia, hora e local a ser definido em Edital.
8.2. Previamente a aplicação da prova escrita, serão os candidatos convocados para participar de curso preparatório, de caráter eliminatório, para a
prova escrita, com certificação de sua presença.
8.3. A prova objetiva será composta de até 30 (trinta) questões de múltipla escolha, envolvendo matéria ligada ao desempenho da função de
Conselheiro Tutelar, cujo grau de complexidade será diretamente proporcional à escolaridade exigida para o seu exercício.
Nas provas objetivas, os candidatos deverão responder a 30 questões, com quatro alternativas, distribuídas da seguinte maneira:
Língua Portuguesa: 10
Informática básica: 05 questões;
Conhecimento do Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e Adolescentes: 15 questões.
Conhecimento da Legislação dos Direito da Criança e do Adolescente: 10 questões;
8.4. A nota final de cada candidato será apurada pela média aritmética das notas obtidas nas questões.
8.5. O conteúdo programático da prova objetiva será divulgado juntamente com o Edital a que se refere o Item 8.3.
8.6. Os candidatos deverão comparecer ao local de aplicação das provas com antecedência mínima de trinta minutos, munidos de:
8.6.1. Documento oficial com foto; e
8.6.2. Caneta esferográfica azul ou preta.
8.7. Os candidatos que não estiverem presentes no interior da sala de aplicação das provas no horário definido serão excluídos do certame.
8.8. O candidato que deixar de exibir documento oficial com foto, antes de cada prova, será excluído do certame.
8.9. Os cadernos de provas deverão ser preenchidos pelos candidatos mediante a utilização de caneta esferográfica azul ou preta, assinalando-se
apenas uma alternativa em cada questão.
8.10. Não serão consideradas válidas, atribuindo-se pontuação zero, as questões que forem respondidas a lápis, sem posterior confirmação à caneta.
8.11. Também será anulada a questão que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo candidato, ou que contiver rasuras ou borrões.
8.12. O candidato que se retirar do local de provas não poderá retornar, ressalvados os casos de afastamento da sala com acompanhamento de um
fiscal.
8.13. Não será permitido ao candidato retirar o caderno de questões da prova.
8.14. Será retirado do local das provas e desclassificado do Processo o candidato que:
8.14.1. Apresentar atitude de desacato, desrespeito ou descortesia para com as pessoas encarregadas pela realização ou aplicação das provas ou com
os outros candidatos;
8.14.2. Durante a realização da prova demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou pessoas
estranhas, por gestos, palavras ou por escrito, bem como se utilizando de livros, notas ou impressos;
8.14.3. Durante a realização das provas estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular,
relógios, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores
auriculares.
8.15. No horário aprazado para o encerramento das provas serão estas recolhidas, independentemente de terem ou não sido concluídas integralmente
pelos candidatos.
8.16. No prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Comissão Especial Eleitoral deverá proceder à correção das provas.
8.17. Somente serão classificados os candidatos que obtiverem, no mínimo, sessenta por cento da pontuação aferida à prova, sendo os demais
excluídos do processo. Cada questão terá o valor de 2,5 pontos. Será classificado na prova objetiva quem obtiver 60% dos pontos, ou seja, 24
questões corretas ou 60 pontos e não zerar nenhuma disciplina.
8.18. Ultimada a totalização das notas o resultado preliminar será publicado por meio de Edital no átrio da Prefeitura Municipal e no site oficial do
Município.
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8.19. Da classificação preliminar dos candidatos e do gabarito oficial é cabível recurso endereçado à Comissão Especial Eleitoral, contendo a
identificação do recorrente e as razões do pedido recursal, no prazo de 03 (três) dias úteis. O endereço encontra-se no item 10.5.
8.20. Será possibilitada vista da prova na presença da Comissão Especial Eleitoral, permitindo-se anotações.
8.21. Não havendo reconsideração, a Comissão Especial Eleitoral notificará os recorrentes da sua decisão, dentro de 03 (três) dias da deliberação
para que estes possam interpor recurso perante o CMDCA no prazo de 03 (três) dias úteis da notificação.
8.22. A Comissão Especial Eleitoral tem até 05 (cinco) dias úteis para julgar o recurso e expedir Edital com a lista definitiva dos candidatos
classificados para participarem da eleição.
8.23. Se, ao julgar os recursos, a Comissão Especial Eleitoral verificar a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais
candidatos, terá preferência na ordem classificatória, o candidato de maior idade.
8.24. Encerrado os prazos para recursos e julgados aqueles eventualmente interpostos, será publicado Edital de Classificação da Prova Escrita, a ser
divulgado no átrio da Prefeitura Municipal e no site oficial do Município.
9. DO PROCESSO ELEITORAL
9.1. Das instâncias eleitorais
9.1.1. Constituem-se Instâncias Eleitorais o CMDCA e a Comissão Especial Eleitoral.
9.1.2. Compete ao CMDCA:
I – compor a Comissão Especial Eleitoral;
II – expedir Resoluções acerca das condutas vedadas aos(às) candidatos(as) e respectivos(as) fiscais durante o Processo de Escolha dos Membros
do(s) Conselho(s) Tutelar(es) e sobre o procedimento de sua apuração do processo eleitoral naquilo que se fizer necessário, em especial quanto ao
procedimento e os prazos para processamento e julgamento das denúncias de prática de condutas vedadas durante o processo de escolha;
III – julgar:
a) os recursos interpostos contra as decisões da Comissão Especial Eleitoral;
b) as impugnações ao resultado geral da eleição;
V - convocar servidores públicos municipais ou distritais para auxiliar no processo de escolha, em analogia ao artigo 98 da Lei nº 9.504/1997 e
definir os locais de votação e;
VI – proclamar os eleitos.
9.1.3. Compete à Comissão Especial Eleitoral:
I – publicar o edital do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar e o resultado geral da eleição;
II – coordenar o processo eleitoral e dar-lhe ampla publicidade, o que inclui a elaboração, aplicação e correção da prova escrita, de caráter
eliminatório;
III – receber, analisar e homologar o registro das candidaturas, fazendo-se publicar a relação dos candidatos habilitados, com cópia ao Ministério
Público;
IV – receber e analisar as impugnações e recursos apresentados pelos interessados em todas as fases do processo de escolha, encaminhando-as à
Presidente do CMDCA, quando for o caso;
V – notificar os candidatos, concedendo-lhes prazo para defesa, no caso de impugnações e outros recursos de que sejam partes interessadas;
VI – realizar reuniões destinadas a dar conhecimento formal das regras do processo de escolha aos candidatos considerados habilitados, que firmarão
compromisso de respeitá-las, sob pena de imposição das sanções previstas na legislação local;
VII – selecionar e requisitar, preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais, os mesários, bem como seus respectivos suplentes, que serão
previamente orientados sobre como proceder no dia do processo de escolha;
VIII – publicar a lista dos mesários e dos fiscais da votação;
IX – receber, processar e julgar as impugnações a mesários e apuradores;
X – escolher e divulgar os locais do processo de escolha, preferencialmente seguindo o zoneamento da Justiça Eleitoral;
XI – notificar o Ministério Público de todas as fases do processo de escolha;
XII – solicitar ao comando da Polícia Militar, efetivo para garantir a ordem e a segurança dos locais de votação e apuração;
XII – fiscalizar a eleição e a apuração dos votos;
XIII – processar e decidir as denúncias referentes à propaganda eleitoral;
XIV – receber e divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial do processo de escolha, encaminhando o material referente ao pleito ao
CMDCA;
XV – tomar todas as demais providências necessárias para a realização do pleito e;
XVI – resolver os casos omissos.
9.1.4. Para analisar e decidir acerca de recursos e impugnações poderá a Comissão realizar reuniões e, se necessário, ouvir testemunhas
eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências que se fizerem necessárias.
9.1.5. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão tomadas pela maioria de seus membros.
9.1.6. Em caso de empate, o voto de desempate será dado pelo Presidente da Comissão.
9.2. Da propaganda eleitoral
9.2.1. O período de propaganda eleitoral terá início no dia imediatamente posterior ao da publicação do Edital que indica o nome de cada candidato,
encerrando-se às 23h59min do dia 28 de setembro de 2023.
9.2.2. A propaganda eleitoral deverá ser feita individualmente e será realizada sob a responsabilidade dos candidatos, que responderão solidariamente
pelos excessos praticados por seus apoiadores ou simpatizantes aplicando-se, no que couber, as regras relativas à campanha eleitoral previstas na
legislação federal.
9.2.3. Poderá ser feita propaganda eleitoral por meio de:
9.2.3.1. Santinhos contendo o número, nome, foto e breve relato da trajetória educacional e experiência profissional do candidato;
9.2.3.2. Divulgação na internet e redes sociais, desde que não cause dano ou perturbe a ordem pública ou particular;
9.2.3.3. Participação em debates e entrevistas, desde que garantida a igualdade de condições a todos os candidatos.
9.2.4. Não será permitida propaganda eleitoral que implique grave perturbação à ordem pública ou particular, aliciamento de eleitores por meios
insidiosos, propaganda enganosa ou condutas que resultem em abuso de poder econômico, político-partidário ou religioso, estando vedadas as
seguintes condutas que, se praticadas, poderão ser consideradas aptas a gerar a idoneidade moral do candidato:
I - abuso do poder econômico na propaganda feita por meio dos veículos de comunicação social, com previsão legal no art. 14, §9º, da Constituição
Federal; na Lei Complementar Federal nº 64/1990 (Lei de Inelegibilidade); e no art. 237 do Código Eleitoral, ou as que as suceder;
II - doação, oferta, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
III - propaganda por meio de anúncios luminosos, faixas, cartazes ou inscrições em qualquer local público;
IV - participação de candidatos, nos 3 (três) meses que precedem o pleito, de inaugurações de obras públicas;
V - abuso do poder político-partidário assim entendido como a utilização da estrutura e financiamento das candidaturas pelos partidos políticos no
processo de escolha;
VI - abuso do poder religioso, assim entendido como o financiamento das candidaturas pelas entidades religiosas no processo de escolha e
veiculação de propaganda em templos de qualquer religião, nos termos da Lei Federal nº 9.504/1997 e alterações posteriores;
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VII - favorecimento de candidatos por qualquer autoridade pública ou utilização, em benefício daqueles, de espaços, equipamentos e serviços da
Administração Pública;
VIII - distribuição de camisetas e qualquer outro tipo de divulgação em vestuário;
IX - propaganda que implique grave perturbação à ordem, aliciamento de eleitores por meios insidiosos e propaganda enganosa:
a) considera-se grave perturbação à ordem, propaganda que fira as posturas Municipais, que perturbe o sossego público ou que prejudique a higiene e
a estética urbanas;
b) considera-se aliciamento de eleitores por meios insidiosos, doação, oferecimento, promessa ou entrega ao eleitor de bem ou vantagem pessoal de
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
c) considera-se propaganda enganosa a promessa de resolver eventuais demandas que não são da atribuição do Conselho Tutelar, a criação de
expectativas na população que, sabidamente, não poderão ser equacionadas pelo Conselho Tutelar, bem como qualquer outra que induza
dolosamente o eleitor a erro, com o objetivo de auferir, com isso, vantagem à determinada candidatura.
X - propaganda eleitoral em rádio, televisão, outdoors, carro de som, luminosos, bem como por faixas, letreiros e banners com fotos ou outras formas
de propaganda de massa;
XI - abuso de propaganda na internet e em redes sociais.
9.2.5. A propaganda eleitoral na internet poderá ser realizada nas seguintes formas:
I - em página eletrônica do candidato ou em perfil em rede social, com endereço eletrônico comunicado à Comissão Especial e hospedado, direta ou
indiretamente, em provedor de serviço de internet estabelecido no País;
II - por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente pelo candidato, vedada realização de disparo em massa;
III - por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações de internet assemelhadas, cujo conteúdo seja gerado ou editado
por candidatos ou qualquer pessoa natural, desde que não utilize sítios comerciais e/ou contrate impulsionamento de conteúdo.
9.2.6. No dia da eleição, é vedado aos candidatos:
I - Utilização de espaço na mídia;
II - Transporte aos eleitores;
III - Uso de alto-falantes e amplificadores de som ou promoção de comício ou carreata;
IV - Distribuição de material de propaganda política ou a prática de aliciamento, coação ou manifestação tendentes a influir na vontade do eleitor;
V - Qualquer tipo de propaganda eleitoral, inclusive "boca de urna".
9.2.7. É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por candidato, revelada exclusivamente pelo
uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos.
9.2.8. Qualquer cidadão, fundamentadamente, poderá denunciar à Comissão Especial Eleitoral a existência de propaganda eleitoral irregular, através
dos canais oficiais, em especial, o telefone/whatsapp (69) 9 9971- 0811, sendo assegurado o sigilo do denunciante.
6.2.9. A Comissão Especial Eleitoral processará e decidirá as denúncias referentes à propaganda eleitoral e demais irregularidades, podendo,
inclusive, determinar a retirada ou a suspensão da propaganda, o recolhimento do material e a cassação da candidatura, assegurada a ampla defesa e
o contraditório, na forma de resolução específica.
9.2.10. Nos casos de denúncias caberá a Comissão notificar o candidato denunciado no prazo de 03 (três) dias úteis a partir da ciência da denúncia, o
qual terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação para encaminhar defesa à Comissão Especial Eleitoral.
9.2.11. O candidato e o denunciante serão notificados da decisão da Comissão Especial Eleitoral no prazo de 24 horas a contar desta
9.2.12. Da decisão da Comissão Especial Eleitoral, caberá recurso ao CMDCA, que deverá ser apresentado em 03 (três) dias úteis, a contar da
notificação, devendo o COMDICA manifestar-se sobre o recurso em até 03 (três) dias úteis dias úteis do seu recebimento.
9.3. Da votação
9.3.1. A votação para a escolha dos membros do Conselho Tutelar dar-se-à no dia 01 de outubro de 2023, no horário das 08hs às 16hs – horário de
Rondônia-RO.
9.3.2. Os locais de votação serão definidos pela Comissão Especial Eleitoral, observadas as zonas eleitorais estabelecidas pelo Tribunal Regional
Eleitoral, que poderão ser agrupadas por local para melhor atender à operacionalização do processo de escolha e serão divulgados por meio de Edital,
com antecedência de 15 (quinze) dias da data da eleição.
9.3.3. Podem votar os maiores de 16 (dezesseis) anos, inscritos como eleitores do Município até 03 (três) meses antes do processo de eleição,
devendo o eleitor apresentar, por ocasião da votação, o título de eleitor e/ou documento oficial com fotografia.
9.3.4. O eleitor deverá votar em somente um candidato, sendo que, o voto em mais de um candidato será considerado nulo.
9.3.5. A votação será realizada mediante a utilização de urnas eletrônicas emprestadas pela Justiça Eleitoral, na qual aparecerá a fotografia do
candidato com o respectivo número da candidatura.
9.3.6. O Presidente da Mesa Eleitoral, verificando chegar a hora do encerramento da votação e existindo eleitores ainda por votar, distribuirá senha
para votação dos presentes no recinto, proibindo a partir desse horário o ingresso de outros eleitores que ali não estivessem nesse momento.
9.3.7. O encerramento da votação implica na lacração da urna eleitoral pelo Presidente da Mesa, assinado por todos os componentes da Mesa e pelos
fiscais presentes ao ato.
9.3.8. Cada candidato poderá credenciar 01 (um) fiscal para atuar junto à mesa receptora de votos, antes do início da votação, não sendo permitida a
acumulação da função de fiscal com a de membro da Mesa Eleitoral, ou de qualquer outra função a ser exercida em razão da eleição.
9.3.9. Se o fiscal verificar alguma irregularidade deverá comunicá-la ao Presidente da Mesa Eleitoral onde estiver atuando, o qual verificará a
natureza da irregularidade apontada pelo fiscal e tomará as providências para corrigi-la, se procedente, podendo indeferi-la, caso entenda que esta
não tem cabimento.
9.3.10. Eventual comportamento inadequado de parte do fiscal poderá resultar na determinação, pelo Presidente da Mesa, para que se retire do local
da votação, sem qualquer prejuízo ao regular andamento do pleito.
9.4. Da apuração e resultado
9.4.1. A apuração dos votos será realizada em um único local, a ser escolhido pela Comissão Especial Eleitoral e divulgado juntamente com a lista
dos locais de votação, por Edital.
9.4.2. Na fase de apuração da urna eleitoral será permitido o ingresso ao recinto apenas dos fiscais, os membros da Comissão Especial Eleitoral, do
CMDCA e representante do Ministério Público, todos devidamente identificados.
9.4.3. Em caso de empate entre candidatos será considerado eleito aquele mais idoso.
9.4.4. Concluída a apuração dos votos e decididos os eventuais recursos, na forma da Resolução nº 6.554/23, o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente - CMDCA proclamará o resultado, providenciando a publicação de Edital contendo o resultado da votação, sendo os 5
(cinco) candidatos mais votados os titulares das vagas e a lista de classificação dos candidatos suplentes.
9.6. Da posse dos eleitos
9.5.1. A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro de 2023 e obedecerá ao disposto da Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de
2023, oportunidade em que prestarão o compromisso de defender, cumprir e fazer cumprir no âmbito de sua competência os direitos da criança e do
adolescente estabelecidos na legislação vigente.
9.5.2. Os 05 (cinco) candidatos mais votados serão nomeados, por Portaria, e empossados pelo Prefeito Municipal, com registro em ata.
9.5.3. Será exigido para a posse a apresentação dos seguintes documentos:
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LUCIANA ESMÉRIA RODRIGUES GILVANE ANDREIA C. SOUZA

Presidente CMDCA Presidente da Comissão Especial Eleitoral Conselho Tutelar

Decreto nº 3.266/23 Portaria nº 6554/2023

03/04/23 Homologação e Publicação do Edital

04/04/23 a 03/05/23 Inscrição dos candidatos

04/04/23 a 14/04/23 Impugnação Edital

09/05/23 Homologação das inscrições

10/05/23 a 11/05/23 Prazo de recursos

12/05/23 Publicação do Edital

15/05/23 a 17/05/23 Impugnação de Inscrições

18/05/23 e 19/05/23 Recurso pelo Candidato impugnado

24/05/23 Edital com lista final dos candidatos

25/05/23 a 31/05/23 Recurso da decisão da Comissão Eleitoral ao CMDCA

01/06/23 Publicação Edital lista de Habilitado a participarem da prova e Local da prova objetiva

08/06/23 Curso de formação para prova objetiva

02/07/23 Aplicação de Prova Escrita

10/07/23 Publicação das notas preliminares

11/07/23 e 12/07/23 Prazo de recurso (02 dias úteis)

19/07/23 Publicação de Edital com nome dos candidatos habilitados a participar do processo eleitoral

24/07/23 Reunião com os candidatos habilitados para orientações acerca das condutas vedadas

15/08/23 a 28/09/23 Período de Propaganda Eleitoral

01/09/23 Divulgação dos locais de votação

01/10/23 Eleições, apuração e resultados

02/10/23 Publicação de Edital com nome dos Conselheiros Titulares e suplentes

10/01/24 Posse dos Eleitos

9.5.3.1. Declaração de bens;
9.5.3.2. Declaração de acúmulo de cargo, emprego ou função pública ou privada;
9.5.3.3. Declaração de que não é cônjuge, companheiro(a), ainda que em união homoafetiva, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, de nenhum outro Conselheiro eleito, bem como de que não mantém nenhuma destas relações com a autoridade judiciária
e/ou com o(a) representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude na Comarca do Município de Mirante da Serra
(RO).
9.5.4. Na hipótese de terem sido eleitos candidatos na situação referida no Item “9.6.3.3”, terá direito à vaga àquele que tiver obtido maior votação
no pleito e, em caso de empate, o que for mais idoso, sendo o outro desconsiderado do processo de eleição.
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada instância recursal, em cada fase do processo, sendo que os recursos interpostos em
desacordo com as especificações contidas neste Edital não serão apreciados.
10.2. Será inadmitido liminarmente o recurso sem fundamentação ou intempestivo, devendo conter as seguintes especificações, sob pena de não
conhecimento:
10.2.1. Ser endereçado ao presidente da Comissão Especial Eleitoral ou CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
10.2.2. Conter o nome do candidato, endereço e o número de inscrição;
10.2.3. Ser devidamente fundamentado, com argumentação lógica e consistente, acompanhado de eventuais meios probatórios e rol de testemunhas,
se houver;
10.2.4. Conter data e assinatura do candidato ou de seu representante que deverá ser legalmente constituído por meio de procuração.
10.3. A íntegra da Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, da Resolução nº 6.554/23 do CMDCA que normatiza o processo de Escolha de
Conselheiros Tutelares e demais documentos serão publicadas no site oficial do Município (https://www.mirantedaserra.ro.gov.br/).
10.4. Os inscritos no processo de escolha autorizam a criação de grupo em aplicativo de mensagem instantânea (whatsapp) para o envio de
informações do pleito eleitoral e a publicação dos editais e avisos a que se refere o presente ato convocatório.
10.5. As informações referentes ao processo objeto deste Edital serão prestadas pelos integrantes da Comissão Especial Eleitoral, através do g-mail
comissaoeleitoralms@gmail.com, telefone (69) 3463-2812, ou telefone/whatsapp (69) 9 - 9971-0811 e endereço Rua Piauí, 1741, Setor 01 Prédio da
Secretaria de Assistência Social – SEMTAS.
10.6. Este Edital e Cronograma do Processo Eleitoral poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não realizadas as
eleições, através de Edital de retificação a ser publicado nos meios de divulgação do presente processo.
10.7. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone, desde a inscrição até a publicação do resultado final, junto à Comissão Especial
Eleitoral e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
10.8. Anexo a este edital consta:
I - A função de Conselheiro Tutelar:
II - Ficha de inscrição:
III - Declaração:
IV - Tabela de relação documentos entregue no ato da inscrição;
V - Conteúdo programático que versarão sobre a prova objetiva.
10.9. Os prazos estabelecidos para inscrições, impugnação, impetração de recursos, homologações serão contados a partir dos dias úteis da semana
(respeitando-se final de semana e feriados);
10.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo CMDCA, que poderá expedir Resoluções acerca do processo eleitoral sempre que se fizer necessário.
 
Mirante da Serra (RO), 03 de abril de 2023.
 

 
CALENDÁRIO DO PROCESSO DE ESCOLHA
(calendário meramente estimativo e sujeito a alterações no curso do processo de escolha)
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PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR - 2023 INSCRIÇÃO Nº (foto)

1 INDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

Apelido (se houver):

Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino

CPF: RG: Órgão Emissor: UF:

Título de Eleitor: Zona: Seção:

Data de Nascimento: Estado Civil:

Profissão:

Filiação Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Endereço Rua/Av.:

Bairro: Município:

 
ANEXO I
FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
 
1. DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR
1.1. Da natureza:
1.1.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da
criança e do adolescente, definidos em lei.
1.1.2. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral, nos
termos do artigo 135 do ECA.
1.1.3. O exercício da função de Conselheiro Tutelar requer dedicação exclusiva, sendo vedado o exercício simultâneo de qualquer outro cargo,
emprego ou função pública ou privada, ressalvado o exercício do magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambos.
1.2. Das atribuições:
1.2.1. São atribuições do conselheiro tutelar, além das constantes na Lei Municipal 1.299 de 03 de abril de 2023, as estabelecidas no art. 136 do
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/90):
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato
infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do
adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de
manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural;
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de
maus-tratos em crianças e adolescentes.
1.3. Da jornada de trabalho:
1.3.1. Durante o curso do mandato, o Conselheiro Tutelar estará sujeito a regime de dedicação integral e exclusiva ao desempenho do mandato,
ressalvado o exercício do magistério, desde que haja compatibilidade de horário entre ambas, vedados quaisquer pagamentos a título de horas extras,
adicionais, sobreaviso, prontidão ou assemelhados.
1.3.2. A jornada semanal de trabalho do Conselheiro Tutelar será de 30 horas semanais, sem o prejuízo dos períodos de plantão que deverão ser
organizados na forma que as leis municipais estabelecem e conforme regimento interno do Conselho Tutelar.
1.4. Da remuneração e direitos:
2.4.1. O valor do subsídio mensal dos Conselheiros Tutelares é a quantia de R$ 1.829,50 (um mil oitocentos e vinte e nove reais e cinqüenta
centavos), à revisão far-se-à na forma estabelecida pela legislação municipal, devendo observar os mesmos parâmetros similares aos estabelecidos
para o reajuste dos servidores públicos municipal, na mesma data e sem distinção de índices.
1.4.2. Com o vencimento, devidas, serão pagas ao membro do Conselho Tutelar as seguintes vantagens
I - diárias;
II - auxilio pecuniário;
1.4.3. Aos Conselheiros Tutelares são assegurados os seguintes direitos:
I - cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V – indenizações de diárias.
1.5. Do mandato:
1.5.1. Os Conselheiros Tutelares eleitos terão mandato de 04 (quatro) anos, a contar de 10 de janeiro de 2024 a 09 de janeiro de 2028, permitida
recondução por novos processos de escolha.
 
ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO
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Contato: Telefone/whatsapp:

E-mail

         

 
Eu, acima qualificado, solicito a inscrição para participar do processo eletivo a membro do Conselho Tutelar e declaro ainda, para efeitos legais, ter
ciência dos termos e condições estabelecidas no Edital nº 01/2023 que rege a matéria, tendo juntado a minha inscrição os documentos necessários.
Autorizo o uso da foto entregue junto com a inscrição para ser usada na urna no dia de votação.
 
Mirante da Serra/RO, ______ de _____________ de 2023.
 
_______________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO Nº:__________
______________________________________________________________________________ protocolou a inscrição para o Processo de Escolha
dos Membros do Conselho Tutelar de Mirante da Serrano dia -______/_______/________ às ___________ horas. A inscrição contém
_________ folhas.
 
________________________________________
Assinatura do Membro da Comissão Eleitoral Responsável Pelo Recebimento da Inscrição
 
ANEXO III
DECLARAÇÃO
NOME: _____________________________________
RG: _______________________ CPF: ____________
ESTADO CIVIL: ________________________DATA DE NASCIMENTO: ______/______/_______
 
DECLARO, para fins de inscrição ao Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar de Mirante da Serra – GESTÃO 2024 a 2028, do
Município de Mirante da Serra/RO, sob as penas da Lei, que:
1. Resido no município há no mínimo dois anos. É residente e domiciliado à______________________________________________________,
Nº_______________, Setor _____________________, no município Mirante da Serra/RO. Apresentando comprovante dos últimos 03 meses;
2. Sou pessoa de reconhecida idoneidade moral, nada havendo que a desabone.
3. DECLARO para devidos fins e efeitos legais de direito, que preencho todos os requisitos desse Edital, em relação à atuação e experiência na área
de atendimento à crianças e adolescentes.
4. Não ter sido membro titular ou suplente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA no momento da publicação
do edital;
5. Estar ciente das características do regime de trabalho, que inclui o exercício da função nos períodos diurno, noturno e nos fins de semana e
feriados, podendo ser em regime de plantão.
6. Ter disponibilidade de dedicação exclusiva no período de funcionamento do Conselho Tutelar do qual faz parte, bem como de plantões presenciais
(períodos noturnos, feriados e finais de semana), conforme determinado pelo Regimento Interno e Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente – CMDCA.
7. Não possuo cônjuges, companheiros, mesmo que em união homoafetiva ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
membros titulares ou suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.
8. Não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) a bem do serviço público municipal, estadual ou federal;
9. Preenchimento de todos as etapas de forma legível e sem rasuras.
 
Mirante da Serra/RO, _________ de _____________________________ de 2023.
 
__________________________________________
ASSINATURA
Reconhecer firma
 
ANEXO IV
TABELA DE RELAÇÃO DOCUMENTOS ENTREGUE NO ATO DA INSCRIÇÃO
 
Documentos apresentados no ato da inscrição
 
Ficha de Inscrição (Anexo I) devidamente preenchida;
 
Cópia autenticada do documento oficial de identificação, sendo para este fim, assim considerada, a cédula de identidade expedida por Secretarias de
Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; a identidade expedida pelo Ministério das Relações Exteriores
para estrangeiros; a identificação fornecida por ordens ou conselhos de classes que por Lei tenham validade como documento de identidade; a
Carteira de Trabalho e Previdência Social; o Certificado de Reservista; o Passaporte e a Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, na forma da
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;
 
Certidões negativas da Justiça Estadual e Federal de condenação com sentença transitada em julgado por contravenções penais, crimes comuns e
especiais;
 
Cópia autenticada de conta de energia elétrica, água ou telefone, guia de pagamento de imposto (IPVA, IPTU, entre outros) ou contrato de locação de
imóvel, em nome do candidato, dos três meses anteriores à publicação deste Edital. Caso o candidato não possua estes documentos em seu nome,
poderá comprovar a residência por meio de declaração (Anexo II) com firma reconhecida em cartório, acompanhada de cópia de um dos documentos
antes citados em nome da pessoa com quem declara residir;
 
Cópia autenticada de certidão, diploma ou histórico escolar, expedido por estabelecimento de ensino público ou particular, devidamente reconhecido
pela legislação vigente, comprovando a conclusão do ensino médio;
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Cópia autenticada da certidão de Nascimento ou Casamento atualizado;
 
Certificado de quitação eleitoral;
 
Certidão de antecedentes cíveis e criminais da Justiça Estadual;
 
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
 
Certidão de antecedentes criminais da Justiça Militar da União;
 
Declaração CMDCA não ser membro, desde o momento da publicação deste Edital (Anexo II);
 
Uma foto 3x4 para o registro na urna eleitoral.
 
Declaração firmada pelo candidato de que não foi penalizado com a destituição ou cassação de cargo de conselheiro tutelar (Anexo II);
 
No ato da inscrição será feita pelo membro apto a fazer a inscrição na presença do candidato(a):
1. A conferência dos documentos entregues e VISTADO com OK;
2. Os documentos faltando serão VISTADO com um X;
3. Os documentos serão guardado em envelope e lacrado;
4. O candidato(a) data e assina abaixo.
 
___________________________, _____ de ______________ de 2023.
 
_________________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
 
ANEXO V
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
 
À Comissão Eleitoral interposição de recurso – PROCESSO ELEITORAL N. 01/2023
[ ] Impugnação do Edital de Processo Eleitoral n. 01/2023.
[ ] Recurso de indeferimento inscrição.
[ ] Impugnação dos Inscritos.
[ ] Anulação questões da Prova Escrita
[ ] Resultado da Prova Escrita
[ ] Recurso da Apuração dos Votos
 
DADOS DO PROTOCOLO DO RECURSO
 
Número de Inscrição:__________________ Função: Conselheiro Tutelar
 
Nome do Candidato:___________________________________
Data do Requerimento: _________/_______/2023. Horário: __________________
 
JUSTIFICATIVAS DO RECURSO COM PROVAS ANEXADAS (Fundamentação) _______________________________
 
_________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)
 
RESULTADO DO PEDIDO DE RECURSO:
[ ] Deferido [ ] Indeferido
 
_________________________________________
Comissão Eleitoral do Processo Seletivo.
 
ANEXO VI
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA
 
Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente
Política de Atendimento à criança e ao adolescente estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente: participação popular, descentralização,
trabalho em rede de serviços. Composição, responsabilidades e desafios dos Atores do Sistema de Garantia dos Direitos. Características,
competências e atribuições dos Atores, nos respectivos eixos: promoção, proteção e defesa. Atuação interdisciplinar, intersetorial e em redes para a
proteção dos direitos fundamentais da criança e do adolescente.
 
Direito da criança e adolescente
Constituição Federal de 1988, em especial os arts. 204, 226 a 228. Declaração Universal dos Direitos da Criança. Lei Federal nº 8.069/90. Resolução
do CONANDA nº231/2022. Lei Federal nº 12.010, de 3 de agosto de 2009 (Lei de Convivência Familiar), e suas alterações. Lei Federal nº 12.594,
de 18 de janeiro de 2012 (Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – SINASE), e suas alterações. Lei Nº 13.257, de março de 2016
estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira infância, e suas alterações. Lei Nº
13.431, de 04 de abril de 2017 normatiza e organiza o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência.
 
Informática
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Editor de Texto: edição e formatação de textos. Sistemas operacionais Windows e Linux: Conhecimentos básicos. Criação de pastas (diretórios),
arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas. Conceitos de informática, hardware e software.
Processador de texto (Word e BrOffice.org Writer). Planilhas eletrônicas (Excel e BrOffice.org Calc). Editor de Apresentações (PowerPoint e
BrOffice.org Impress). Conceitos de tecnologias relacionadas à Internet e Intranet, Protocolos Web, World Wide Web, Navegador Internet (Internet
Explorer e Mozilla Firefox ), busca e pesquisa na Web. Conceitos de tecnologias e ferramentas de colaboração, correio eletrônico, grupos de
discussão, fóruns e wikis. Conceitos de proteção e segurança, realização de cópias de segurança (backup), vírus e ataques a computadores. Conceitos
de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas. Conceitos de tecnologias e ferramentas multimídia, de reprodução
de áudio e vídeo.
 
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos:
tempo, modo, cargo - substantivos: classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: conceito,
classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes:
conceito, classificação - preposição - conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - complementos verbais
e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas
gerais da língua culta: grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, morfológicos, sintáticos,
semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.
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